
REQUERIMENTO N°: 005/2024 DE 15 DE AGOSTO DE 2024. 
 
 

 
 
 

Requer, após deliberação do plenário, seja 
oficiado o Sr. Prefeito Municipal, para que envie à 
Câmara Municipal cópia digitalizada de contratos e 
termos de posse de todos os servidores 
contratados entre os anos de 2021 e 2024 e, 
ainda, informações de cargos/funções, salários e 
gratificações eventualmente recebidas. 

 
 
 
 
 

Senhor Presidente, vereador Gilvan Neres de Souza, 
 

 
 
 
 
                O Vereador que este subscreve, com assento nesta Casa Legislativa, vem perante Vossa 
Excelência, amparado nos artigos 109, inciso IX, 123 do Regimento Interno desta Casa de Leis, 
conjugadocom o artigo 60, inciso II da Lei Orgânica Municipal, bem como na Lei nº 12.527/2011 
(Lei de Acesso à Informação) e, por fim, nos termos do artigo 37 da Constituição Federal e 
demais disposições legais, solicitar a inclusão do presente requerimento para deliberação e 
votação do Plenário e, se aprovado, seja oficiado o Sr. Prefeito Municipal, para que envie à 
Câmara Municipal cópia digitalizada de contratos e termos de posse de todos os servidores 
contratados entre os anos de 2021 e 2024 e, ainda, informações de cargos/funções, salários e 
gratificações eventualmente recebidas. 

 Caso aprovado, salientamos que referido ofício deverá alertar o ilustre Prefeito Municipal 
que a resposta deverá ser enviada observado o prazo legal e que, ainda, tais informações não 
são encontradas no “Portal da transparência” do município, razão pela qual se faz necessário o 
envio na forma requerida. 

 



JUSTIFICATIVA: No exercício de seu direito e dever de fiscalização e da observância da utilização 
de bens e patrimônio público para fins estritamente de interesse público, o vereador que 
subscreve o presente requerimento almeja que a Câmara Municipal seja informada contratos e 
termos de posse de todos os servidores contratados entre os anos de 2021 e 2024 e, ainda, 
informações de cargos/funções, salários e gratificações eventualmente recebidas, pois se tratam 
de bens públicos que possuem considerável valor econômico. 

 

Itabirinha/MG, 14 de agosto de 2024. 

 

 

 
JOSÉ NORA ALVES 

VEREADOR 


